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AS PALAVRAS DE RELAÇÃO

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 

dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos que 
compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 

O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o significado 
de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é muito im-
portante para produções textuais, porque evita que você fique repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos exemplos, 
para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/contentamento e homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperônimo 

designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, cachorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais domés-
ticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com substantivo 
coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das palavras, beleza?!?!

Outros conceitos que agem diretamente no sentido das palavras são os seguintes:

Conotação e Denotação
Observe as frases: 
Amo pepino na salada.
Tenho um pepino para resolver.

As duas frases têm uma palavra em comum: pepino. Mas essa palavra tem o mesmo sentido nos dois enunciados? Isso mesmo, não! 
Na primeira frase, pepino está no sentido denotativo, ou seja, a palavra está sendo usada no sentido próprio, comum, dicionarizado. 
Já na segunda frase, a mesma palavra está no sentindo conotativo, pois ela está sendo usada no sentido figurado e depende do con-

texto para ser entendida.
Para facilitar: denotativo começa com D de dicionário e conotativo começa com C de contexto.  

Por fim, vamos tratar de um recurso muito usado em propagandas:

Ambiguidade
Observe a propaganda abaixo:

https://redacaonocafe.wordpress.com/2012/05/22/ambiguidade-na-propaganda/

Perceba que há uma duplicidade de sentido nesta construção. Podemos interpretar que os móveis não durarão no estoque da loja, por 
estarem com preço baixo; ou que por estarem muito barato, não têm qualidade e, por isso, terão vida útil curta. 
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Essa duplicidade acontece por causa da ambiguidade, que é justamente a duplicidade de sentidos que podem haver em uma palavra, 
frase ou textos inteiros. 

ESTRUTURA DO PERÍODO, DA ORAÇÃO E DA FRASE

Agora chegamos no assunto que causa mais temor em muitos estudantes. Mas eu tenho uma boa notícia para te dar: o estudo da 
sintaxe é mais fácil do que parece e você vai ver que sabe muita coisa que nem imagina. Para começar, precisamos de classificar algumas 
questões importantes:

• Frase:  Enunciado que estabelece uma comunicação de sentido completo. 
Os jornais publicaram a notícia.
Silêncio! 

• Oração: Enunciado que se forma com um verbo ou com uma locução verbal.
Este filme causou grande impacto entre o público.
A inflação deve continuar sob controle.

• Período Simples: formado por uma única oração.
O clima se alterou muito nos últimos dias.

• Período Composto: formado por mais de uma oração.
O governo prometeu/ que serão criados novos empregos.
Bom, já está a clara a diferença entre frase, oração e período. Vamos, então, classificar os elementos que compõem uma oração: 
• Sujeito: Termo da oração do qual se declara alguma coisa.
O problema da violência preocupa os cidadãos.
• Predicado: Tudo que se declara sobre o sujeito.
A tecnologia permitiu o resgate dos operários.
• Objeto Direto: Complemento que se liga ao verbo transitivo direto ou ao verbo transitivo direto e indireto sem o auxílio da prepo-

sição.
A tecnologia tem possibilitado avanços notáveis.
Os pais oferecem ajuda financeira ao filho.
• Objeto Indireto: Complemento que se liga ao verbo transitivo indireto ou ao verbo transitivo direto e indireto por meio de preposi-

ção. 
Os Estados Unidos resistem ao grave momento.
João gosta de beterraba.
• Adjunto Adverbial: Termo modificador do verbo que exprime determinada circunstância (tempo, lugar, modo etc.) ou intensifica um 

verbo, adjetivo ou advérbio.
O ônibus saiu à noite quase cheio, com destino a Salvador.
Vamos sair do mar.
• Agente da Passiva: Termo da oração que exprime quem pratica a ação verbal quando o verbo está na voz passiva.
Raquel foi pedida em casamento por seu melhor amigo.
• Adjunto Adnominal: Termo da oração que modifica um substantivo, caracterizando-o ou determinando-o sem a intermediação de 

um verbo.
Um casal de médicos eram os novos moradores do meu prédio.
• Complemento Nominal: Termo da oração que completa nomes, isto é, substantivos, adjetivos e advérbios, e vem preposicionado.
A realização do torneio teve a aprovação de todos.
• Predicativo do Sujeito: Termo que atribui característica ao sujeito da oração.
A especulação imobiliária me parece um problema.
• Predicativo do Objeto: Termo que atribui características ao objeto direto ou indireto da oração.
O médico considerou o paciente hipertenso.
• Aposto: Termo da oração que explica, esclarece, resume ou identifica o nome ao qual se refere (substantivo, pronome ou equivalen-

tes). O aposto sempre está entre virgulas ou após dois-pontos.
A praia do Forte, lugar paradisíaco, atrai muitos turistas.
• Vocativo: Termo da oração que se refere a um interlocutor a quem se dirige a palavra.
Senhora, peço aguardar mais um pouco.

Tipos de orações
As partes de uma oração já está fresquinha aí na sua cabeça, não é?!?! Estudar os tipos de orações que existem será moleza, moleza. 

Vamos comigo!!!
Temos dois tipos de orações: as coordenadas, cuja as orações de um período são independentes (não dependem uma da outra para 

construir sentido completo); e as subordinadas, cuja as orações de um período são dependentes (dependem uma da outra para construir 
sentido completo). 
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As orações coordenadas podem ser sindéticas (conectadas uma a outra por uma conjunção) e assindéticas (que não precisam da 
conjunção para estar conectadas. O serviço é feito pela vírgula).  

Tipos de orações coordenadas

Orações Coordenadas Sindéticas Orações Coordenadas Assindéticas

Aditivas Fomos para a escola e fizemos o exame final. •	 Lena estava triste, cansada, decepcionada.
•	
•	 Ao chegar à escola conversamos, estudamos, 

lanchamos.

Alfredo está chateado, pensando em se mudar. 

Precisamos estar com cabelos arrumados, unhas feitas. 

João Carlos e Maria estão radiantes, alegria que dá inveja. 

Adversativas Pedro Henrique estuda muito, porém não passa 
no vestibular.

Alternativas Manuela ora quer comer hambúrguer, ora quer 
comer pizza.

Conclusivas Não gostamos do restaurante, portanto não 
iremos mais lá.

Explicativas Marina não queria falar, ou seja, ela estava de 
mau humor.

Tipos de orações subordinadas
As orações subordinadas podem ser substantivas, adjetivas e adverbiais. Cada uma delas tem suas subclassificações, que veremos 

agora por meio do quadro seguinte. 

Orações Subordinadas

Orações Subordinadas Substantivas

Subjetivas
Exercem a função de sujeito

É certo que ele trará os a sobremesa do jantar. 

Completivas Nominal
Exercem a função de complemento nominal

Estou convencida de que ele é solteiro. 

Predicativas
Exercem a função de predicativo

O problema é que ele não entregou a refeição 
no lugar. 

Apositivas
Exercem a função de aposto

Eu lhe disse apenas isso: que não se aborrecesse 
com ela. 

Objetivas Direta
Exercem a função de objeto direto

Lembrou-se da dívida que tem com ele. 

Objetivas Indireta
Exercem a função de objeto indireto

Espero que você seja feliz. 

Orações Subordinadas Adjetivas

Explicativas
Explicam um termo dito anteriormente. 

SEMPRE serão acompanhadas por vírgula.

Os alunos, que foram mal na prova de quinta, 
terão aula de reforço. 

Restritivas
Restringem o sentido de um termo 
dito anteriormente. NUNCA serão 

acompanhadas por vírgula.

Os alunos que foram mal na prova de quinta 
terão aula de reforço. 
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Orações Subordinadas Adverbiais

Causais
Assumem a função de advérbio de causa

Estou vestida assim porque vou sair. 

Consecutivas
Assumem a função de advérbio de 

consequência 

Falou tanto que ficou rouca o resto do dia. 

Comparativas
Assumem a função de advérbio de 

comparação

A menina comia como um adulto come. 

Condicionais
Assumem a função de advérbio de condição

Desde que ele participe, poderá entrar na 
reunião. 

Conformativas
Assumem a função de advérbio de 

conformidade

O shopping fechou, conforme havíamos 
previsto. 

Concessivas
Assumem a função de advérbio de 

concessão

Embora eu esteja triste, irei à festa mais tarde. 

Finais
Assumem a função de advérbio de 

finalidade

Vamos direcionar os esforços para que todos 
tenham acesso aos benefícios.

Proporcionais
Assumem a função de advérbio de 

proporção 

Quanto mais eu dormia, mais sono tinha. 

Temporais
Assumem a função de advérbio de tempo

Quando a noite chega, os morcegos saem de 
suas casas. 

Olha como esse quadro facilita a vida, não é?! Por meio dele, conseguimos ter uma visão geral das classificações e subclassificações 
das orações, o que nos deixa mais tranquilos para estudá-las. 

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância Nominal
Os adjetivos, os pronomes adjetivos, os numerais e os artigos concordam em gênero e número com os substantivos aos quais se 

referem.
Os nossos primeiros contatos começaram de maneira amistosa.

Casos Especiais de Concordância Nominal
• Menos e alerta são invariáveis na função de advérbio: 
Colocou menos roupas na mala./ Os seguranças continuam alerta.

• Pseudo e todo são invariáveis quando empregados na formação de palavras compostas:  
Cuidado com os pseudoamigos./ Ele é o chefe todo-poderoso.

• Mesmo, próprio, anexo, incluso, quite e obrigado variam de acordo com o substantivo a que se referem: 
Elas mesmas cozinhavam./ Guardou as cópias anexas.

• Muito, pouco, bastante, meio, caro e barato variam quando pronomes indefinidos adjetivos e numerais e são invariáveis quando 
advérbios: 

Muitas vezes comemos muito./ Chegou meio atrasada./ Usou meia dúzia de ovos.

• Só varia quando adjetivo e não varia quando advérbio:
Os dois andavam sós./ A respostas só eles sabem.

• É bom, é necessário, é preciso, é proibido variam quando o substantivo estiver determinado por artigo: 
É permitida a coleta de dados./ É permitido coleta de dados.

Concordância Verbal
O verbo concorda com seu sujeito em número e pessoa: 
O público aplaudiu o ator de pé./ A sala e quarto eram enormes.
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Concordância ideológica ou silepse
• Silepse de gênero trata-se da concordância feita com o gênero gramatical (masculino ou feminino) que está subentendido no contexto.
Vossa Excelência parece satisfeito com as pesquisas.
Blumenau estava repleta de turistas.
• Silepse de número trata-se da concordância feita com o número gramatical (singular ou plural) que está subentendido no contexto.
O elenco voltou ao palco e [os atores] agradeceram os aplausos.
• Silepse de pessoa trata-se da concordância feita com a pessoa gramatical que está subentendida no contexto.
O povo temos memória curta em relação às promessas dos políticos.

REGÊNCIA NOMINAL E VERBAL

Regência Nominal e Verbal

• Regência Nominal 
A regência nominal estuda os casos em que nomes (substantivos, adjetivos e advérbios) exigem outra palavra para completar-lhes o 

sentido. Em geral a relação entre um nome e o seu complemento é estabelecida por uma preposição.

• Regência Verbal
A regência verbal estuda a relação que se estabelece entre o verbo (termo regente) e seu complemento (termo regido). 
Isto pertence a todos.
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CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATURAIS, IN-
TEIROS, RACIONAIS, IRRACIONAIS, REAIS, COMPLE-

XOS) E SUAS OPERAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO.

Nós Vereadores, representantes do povo Neotrentino, no exer-
cício dos poderes outorgados pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil para assegurar no âmbito Municipal, os direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desen-
volvimento, a igualdade e a justiça, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte LEI ORGÂNICA:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Nova Trento, unidade da República Fe-
derativa do Brasil e integrante da organização político-administrati-
va do Estado de Santa Catarina, nos termos da autonomia que lhe é 
constitucionalmente assegurada, assume a esfera local de governo, 
dentro do Estado Democrático de Direito e fundamenta sua existên-
cia nos seguintes princípios:

I - a autonomia;
II - a cidadania;
III - a Dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. A ação municipal será desenvolvida em todo o 

seu território, sem privilégios de distritos ou bairros, orientada no 
sentido de reduzir as desigualdades sociais e promover o bem-es-
tar de todos, sem preconceitos de origem, raça. sexo, cor, idade ou 
quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 2º Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
seus representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Lei 
Orgânica e da Constituição da República e do Estado.

Art. 3º O Município visando integrar a organização, o plane-
jamento e execução de funções públicas e a defesa de interesses 
comuns, pode associar- se ao Estado e aos demais Municípios, nes-
te caso, sob a forma de consórcios ou associações microrregionais.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍ-

PIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 4º O Município de Nova Trento, pessoa jurídica de direito 
público interno, no exercício da sua autonomia política, administra-
tiva e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica e pelas que adotar.

Art. 5º São símbolos do Município, a Bandeira, o hino, o brasão 
de armas e outros estabelecidos em lei.

Art. 6º O território do município compreende o espaço físico 
que atualmente se encontra sob sua jurisdição.

Parágrafo único. Qualquer alteração territorial, só poderá ser 
feita, na forma da Lei Complementar Estadual e depende sempre de 
consulta prévia às populações diretamente interessadas, mediante 
plebiscito.

Art. 7º O Município compõe-se dos distritos de Aguti e Claraíba.
Parágrafo único. A criação, a organização, a fusão e a supressão 

de distritos depende de lei, observando o que dispuser a legislação 
estadual.

Art. 8º A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de 
cidade.

Art. 9º É vedado ao Município:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-
baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 10 Ao Município compete:
I - dispor sobre assuntos de Interesse local, cabendo-lhe, entre 

outras, as seguintes atribuições:
a) elaborar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 

e orçamento anual, prevendo a receita e fixando as despesas, com 
base em planejamento adequado;

b) instruir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar e 
cobrar preços;

c) arrecadar e aplicar as rendas que lhe pertencerem, na forma 
da lei;

d) organizar e prestar, diretamente ou sob a forma de conces-
são ou permissão, os seus serviços públicos;

e) dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus 
bens;

f) adquirir bens, inclusive através de desapropriação, por ne-
cessidade, utilidade pública ou por interesse social;

g) elaborar o seu Plano Diretor;
h) promover o adequado ordenamento do seu território urba-

no, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo:

i) estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;
j) regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, espe-

cialmente, no perímetro urbano:
1 - promover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá 

ser operado através de concessão ou permissão, fixando o itinerá-
rio, os pontos de parada e as respectivas tarifas;

2 - prover sobre o transporte individual de passageiros, fixando 
locais de estabelecimento e as tarifas respectivas:

3 - fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os 
limites da zona de silêncio e de transito e tráfego em condições es-
peciais;

4 - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonela-
gem e a velocidade máxima permitida a veículos que circulam em 
vias públicas municipais:

k) sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 
regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

l) prover sobre limpeza de vias e logradouros públicos, remo-
ção e destino domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza;

m) ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horário 
para funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais ou 
similares observadas as normas federais pertinentes;

n) dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarregando-
-se da administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os 
pertencentes às entidades privadas;

o) regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes e 
anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros locais sujeitos 
aos poderes de polícia municipal;

p) dispor entre depósitos e destinos de animais e mercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação munici-
pal;

q) quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais, presta-
dores de serviços e similares:
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1 - conceder ou renovar licença para instalação, localização e 
funcionamento;

2 - renovar a licença daqueles cujas atividades se tornarem pre-
judiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao sossego 
público ou aos bons costumes;

3 - promover o fechamento daqueles que funcionarem sem li-
cença ou em desacordo com a lei;

II - estabelecer e impor as penalidades por infração de suas leis 
e regulamentos;

III - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

V - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

VI - construir guarda municipal destinada à proteção das insta-
lações, bens e serviços municipais;

VII - celebrar e firmar ajustes, convênios e acordos com a União, 
com o Estado e com os outros municípios para a execução de suas 
leis, serviços e decisões;

VIII - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-
ber.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 11 É competência comum do Município, do Estado e da 
União.

I - zelar pala guarda da Constituição Federal, da Constituição 
Estadual e das leis destas esferas de governo, das instituições de-
mocráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiências:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos:

IV - impedir a evasão e destruição e a descaracterização das 
obras de artes e de outros bens de valor histórico, artístico e cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna, a flora e os recursos natu-
rais;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII - estabelecer e implantar a política de educação para a se-
gurança do trânsito.

CAPÍTULO III
DOS BENS DO MUNICÍPIO

Art. 12 Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

Parágrafo único. Lei Complementar disporá sobre a administra-
ção, aquisição, alienação e uso dos bens municipais.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 A administração municipal compreende:
I - os órgãos da administração direta: secretarias ou órgãos 

equiparados, na forma como dispuser a lei da estrutura adminis-
trativa;

II - entidades da administração indireta ou fundacional, dota-
das de personalidade jurídica própria.

Parágrafo único. as entidades compreendidas na administração 
direta serão criadas por lei específica e vinculadas às secretarias ou 
órgãos equiparados, em cuja área de competência estiverem en-
quadradas sua principal atividade.

Art. 14 A administração pública municipal direta, indireta ou 
funcional, obedecerá os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros, que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e tí-
tulos ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de dois anos, 
prorrogável uma vez por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego na carreira;

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargos 
de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos 
em lei;

VI - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão;

VII - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

VIII - a lei fixará a relação de valores entre a maior e menor 
remuneração dos servidores públicos, observado como limite má-
ximo os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo 
Prefeito;

IX - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
sem distinção de índice, far-se-á sempre na mesma data;

X - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não pode-
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XI - à vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, 
para efeito de remuneração do pessoal do serviço público muni-
cipal, ressalvado o disposto no inciso anterior e no artigo 18 § 1º;

XII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor munici-
pal não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos sobe mesmo título ou idêntico fundamento;

XIII - os vencimentos dos servidores públicos municipais, são 
irredutíveis e a remuneração observará o disposto neste artigo, in-
ciso XI e XII, o princípio de isonomia, a obrigação do pagamento do 
imposto de renda retido na fonte, excetuados os aposentados com 
mais de sessenta e cinco anos;

XIV - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos 
exceto quando houver compatibilidade de horários:
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a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico.
XV - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, empresas públicas, sociedade de economia 
mista e fundações mantidas pelo Poder Público Municipal;

XVI - nenhum servidor será designado para funções não cons-
tantes das atribuições no cargo que ocupa, a não ser em substitui-
ções e, se acumulada, com gratificação de lei;

XVII - a administração fazendária e seus servidores terão, den-
tro de suas áreas de competência e jurisdição, procedência sobre os 
demais setores administrativos em forma de lei;

XVIII - somente por lei específica poderão ser criadas empresas 
públicas, sociedades de economia mista, autarquias ou fundação 
pública;

XIX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação delas em empresas privadas;

XX - ressalvados os casos determinados na legislação federal 
específica, as obras, serviços, compras e alienações serão contrata-
dos mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele-
çam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e as 
campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ain-
da que não custeadas diretamente por esta, deverão ter caráter 
educativo, informativo ou da orientação social, delas não podendo 
constar símbolos, expressões, nomes ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos, e serão 
suspensas noventa dias antes das eleições, ressalvadas as essen-
ciais ao interesse público.

§ 2º A não observância do disposto no inciso II e III, implicará na 
nulidade do ato e na punição da autoridade responsável nos termos 
da lei.

§ 3º As reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
municipais serão disciplinados em lei.

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indispo-
nibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
prevista na legislação federal, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º O Município e os prestadores de serviços públicos muni-
cipais responderão pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o res-
ponsável nos casos de dolo ou culpa.

Art. 15 Os convênios. ajustes, acordos e instrumentos congê-
neres firmados pelos órgãos e entidades da administração públi-
ca serão submetidos à Câmara Municipal, no prazo de trinta dias, 
contados da celebração e serão apreciados na forma e nos prazos 
previstos em seu Regimento Interno. (Artigo declarado inconstitu-
cional, conforme ADI nº 8000066-84.2018.8.24.0900)

Art. 16 A publicação das leis e atos municipais far-se-á em órgão 
da imprensa local ou regional, ou no boletim oficial do município, 
e na falta deste, no átrio da Prefeitura e em outros locais públicos, 
conforme dispuser a lei.

§ 1º A publicidade dos atos normativos poderá ser resumida.
§ 2º Os atos de efeitos externos só produzirão efeitos após a 

sua publicação.
§ 3º Além de outros especificados em lei, é obrigatória a publi-

cação dos seguintes atos:
I - Leis, Decretos, Decretos Legislativos, Resoluções e portarias;
II - Diariamente, o Boletim de Caixa;

III - Mensalmente, o resumo da receita e da despesa, eviden-
ciando o montante dos recursos recebidos por fontes e a sua des-
tinação.

Art. 17 Ao servidor público Municipal em exercício de mandato 
eletivo federal aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilida-
de de horários, perceberá as vantagens de seu cargo eletivo e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior:

IV - em qualquer caso que exige o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afasta-
mento, os valores serão determinados como se no exercício esti-
vesse.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 18 O Município instituirá regime jurídico e plano de car-
reira para os servidores da administração pública direta, das autar-
quias e das fundações públicas.

§ 1º SUPRIMIDO. (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2017)

§ 2º SUPRIMIDO. (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2017)

Parágrafo único. Ficam assegurados a todos os servidores mu-
nicipais ativos e inativos os direitos previstos na Constituição Fe-
deral Brasileira. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2017)

Art. 19 O servidor será aposentado de acordo com o que é es-
tabelecido pela Constituição Federal, Leis Federais, Leis Estaduais 
e Leis Municipais. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2017)

Art. 20 São estáveis após três anos de efetivo exercício, os ser-
vidores nomeados para o cargo de provimento efetivo em virtude 
de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo que lhe seja assegurada 

ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada a ampla defesa;
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
tável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com re-
muneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração propor-
cional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2003)

§ 5º Somente o tempo de serviço prestado na função para a 
qual o servidor prestou concurso será contado como tempo de efe-
tivo exercício previsto no caput do art. 20 desta Lei. (Redação acres-
cida pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2017)
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Art. 21 É livre a associação profissional ou sindical do servidor 
público municipal na forma da Lei Federal.

SEÇÃO III
DAS INFORMAÇÕES, DO DIREITO DE PETIÇÃO E DAS CERTI-

DÕES

Art. 22 Todos têm direito a receber dos órgãos públicos munici-
pais, informações de seu interesse particular ou de interesse coleti-
vo ou geral, que serão prestadas no prazo de quinze dias úteis, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade ou das instituições públicas.

Parágrafo único. São assegurados a todos, independente do pa-
gamento de taxas:

I - o direito de petição aos Poderes Públicos Municipais para de-
fesa de direito e esclarecimentos de situações de interesse pessoal;

II - a obtenção de certidões referentes ao inciso anterior.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 São poderes do Município, independente e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo único. Salvo as expressas exceções previstas nesta lei 
Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes delegar competência.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
constituída de Vereadores, representantes do povo, eleitos pelo 
voto direto e secreto, em sistema proporcional, dentre brasileiros 
maiores de 18 (dezoito) anos, atendidas as demais condições da le-
gislação eleitoral.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de 04 (quatro) 
anos.

Art. 25 A eleição para Vereadores se fará, simultaneamente, 
com a do Prefeito e Vice-Prefeito, até noventa dias antes do término 
do mandato dos que devem suceder.

SEÇÃO II
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 26 A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores eleitos 
pelo voto direto e secreto.

Parágrafo único. O número de Vereadores, proporcional à po-
pulação, será fixado pela Câmara Municipal, em cada legislatura 
para a subsequente, até cento e oitenta dias antes das eleições, 
obedecidos os limites estabelecidos na Constituição Federal, e Le-
gislação em vigor. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2017)

Art. 27 Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia adminis-
trativa e financeira, na forma desta Lei Orgânica, e respeitados os 
limites do artigo 29-A da Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 1/2003)

Art. 28 Salvo disposição em contrário desta Lei, as deliberações 
da Câmara Municipal serão tomadas por maioria dos votos, presen-
te a maioria absoluta dos seus Vereadores.

Art. 29 A Câmara Municipal será representada judicial e extra- 
judicialmente pelo seu Presidente.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA

Art. 30 Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
todas as matérias de competência do Município e especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-
mentando a legislação federal e estadual;

II - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-
ções e anistias fiscais e a remissão de dívidas;

III - votar o orçamento anual e o plurianual de investimento, a 
lei de diretrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura de 
créditos suplementares e especiais;

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a concessão do direito real de uso dos bens mu-

nicipais;
VIII - autorizar a concessão administrativa de uso dos bens mu-

nicipais;
IX - autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tra-

tar de doação sem encargo;
XI - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, 

mediante prévia consulta pebliscitária:
XII - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os respecti-

vos vencimentos;
XIII - aprovar o Plano Diretor;
XIV - autorizar a constituição de consórcios com outros muni-

cípios;
XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - autorizar a alteração da denominação de prédios, vias e 

logradouros públicos;
XVII - uso da propriedade e zoneamento urbano;
XVIII - símbolos do Município;
XIX - Dar denominação, através de Projeto de Lei de Iniciativa 

Legislativa, a prédios municipais e logradouros públicos. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2018)

Art. 31 À Câmara compete, privativamente, as seguintes atri-
buições:

I - eleger sua mesa, bem como destituí-la, na forma regimental;
II - elaborar o Regimento Interno; (Redação dada pela Emenda 

à Lei Orgânica nº 1/2017)
III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 

renúncia e afastá-lo definitivamente do exercício do cargo;
V - conceder licença:
a) aos vereadores, por motivo de saúde, para tratar de interes-

se particular, ou missão temporária;
b) ao Prefeito, para se afastar temporariamente do cargo;
VI - autorizar o Prefeito, para ausentar-se do Município por 

tempo superior a dez dias.
VII - fixar os subsídios e a verba de representação do Prefeito, 

do Vice-Prefeito e dos Vereadores;
VIII - criar comissões especiais de inquérito, sobre fato determi-

nado que se inclua na competência municipal, sempre que o reque-
rer pelo menos um terço de seus membros;

IX - solicitar Informações ao Prefeito sobre assuntos referentes 
à administração;
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X - convocar os Secretários Municipais e Diretores de órgãos 
da administração direta e indireta, para prestar informações sobre 
matéria de sua competência;

XI - autorizar referendo e plebiscito;
XII - julgar o Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos 

previstos em lei;
XIII - decidir sobre a perda do mandato de Vereadores, por voto 

secreto e maioria absoluta nas hipóteses previstas em lei;
XIV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e de seus 
serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

XV - exercer com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a 
fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Município.

§ 1º A Câmara Municipal delibera, mediante resolução, sobre 
assuntos de sua economia interna e nos demais casos de sua com-
petência privativa, por meio de decreto legislativo.

§ 2º É fixado em trinta dias, prorrogável por igual período, des-
de que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os 
responsáveis pelos órgãos da administração direta ou indireta pres-
tem as informações e encaminhem os documentos requisitados 
pelo Poder Legislativo na forma do disposto na presente lei.

§ 3º O não entendimento ao prazo estipulado no parágrafo an-
terior, faculta ao Presidente da Comissão solicitar, na conformidade 
da legislação federal, a intervenção do Poder Judiciário para fazer 
cumprir a legislação.

Art. 32 Cabe, ainda à Câmara, conceder título de cidadão hono-
rário à pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviço ao 
Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços de seus membros.

SEÇÃO IV
DOS VEREADORES

Art. 33 No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de janeiro 
às dez horas, independentemente de convocação, sob a presidência 
do mais votado entre os presentes, os Vereadores eleitos, em ses-
são solene de instalação, prestarão compromisso e tomarão posse.

§ 1º O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste 
artigo, deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, salvo motivo justo 
aceito pela Câmara.

§ 2º No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibili-
zar-se. Na mesma ocasião, e ao término do mandato, deverão fazer 
declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio.

Art. 34 Os subsídios dos Vereadores serão fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, no último ano da legislatura para 
vigir na subsequente, até a última sessão do primeiro semestre, ob-
servados os limites e critérios estabelecidos na Constituição Federal 
e nesta Lei Orgânica.

§ 1º Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Verea-
dores presentes, a não realização de sessão por falta de quorum e 
a ausência de matéria a ser votada, e no recesso parlamentar, os 
subsídios serão pagos de forma integral.

§ 2º A Lei que fixar o subsídio dos Vereadores, disporá também 
sobre o subsídio do Presidente, ao qual cabe a representação da 
Câmara de Vereadores. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 1/2017)

Art. 35 O Vereador poderá licenciar-se somente:
I - Por moléstia devidamente comprovada por atestado médi-

co, ou em licença gestante; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgâ-
nica nº 1/2003)

II - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural 
ou de interesse do Município;

III - para tratar de interesse particular, por prazo determinado, 
nunca inferior a trinta dias, não podendo reassumir o exercício do 
mandato antes do término da licença:

Parágrafo único. para fins de remuneração, considerar-se-á 
como exercício o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II.

Art. 36 O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal 
ou equivalente, não perderá o mandato e considera-se licenciado.

Art. 37 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opini-
ões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição do 
Município.

Art. 38 O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedade de economia mista ou suas conces-
sionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego, inclusive de 
que seja demissível “ad nutum” nas entidades constantes da alínea 
anterior, salvo mediante aprovação em concurso público.

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito pú-
blico do Município, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum” 
nas entidades referidas no Inciso I, “a”, ressalvado o disposto no Art. 
40, I, desta Lei Orgânica;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, 
estadual, distrital ou municipal.

Art. 39 Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das publicações estabelecidas no ar-

tigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, 

à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença, doen-
ça comprovada ou missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a justiça, nos casos previstos em lei:
VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e 

irrecorrível;
VII - Que fixar residência e/ou domicílio eleitoral em outro mu-

nicípio; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2017)
VIII - que não tomar posse no prazo legal.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas assegu-
radas a membro da Câmara Municipal ou a percepção de vantagens 
indevidas;

§ 2º Nos casos dos incisos I, II, VI e VII, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara Municipal, por voto de no mínimo dois terços 
dos seus membros, mediante provocação da respectiva Mesa ou de 
Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2017)

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, V e VIII, a perda será 
declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação 
de qualquer de seus membros ou de partidos políticos representa-
dos na Câmara, assegurada ampla defesa.

Art. 40 Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente:
II - licenciado pela Câmara, por motivo de doença, para tratar, 

sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapassa cento e vinte dias por sessão legislativa.
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CURRÍCULO ESCOLAR: SENTIDO AMPLO E ESPECIFICO DO PLANEJAMENTO
CURRICULAR, INTERDISCIPLINARIDADE, DIVERSIDADE

Os documentos, os textos, os planejamentos, os planos e as tarefas são, para Sacristán e Gómez (1998), as “fotos fixas” que reflete de 
maneira aproximada aquilo que deve ser o processo de ensino na interligação entre diversas etapas. Isso significa dizer que um currículo 
poderia ser analisado a partir dos documentos legais, ou dos programas e concepções que veicula um livro-texto, ou dos planos de tarefas 
que equipes de professores elaboram para ser executados em uma escola, ou ainda, a partir dos trabalhos acadêmicos realizados nas es-
colas seja, por exemplo, os exames, as avaliações.

A figura abaixo é uma síntese do que vem a ser “o currículo em processo”, segundo Sacristán e Gómez (1998, p.139). Analise-a con-
forme suas concepções de currículo, de planejamento, de plano e de avaliação confrontando com as idéias que se pode sugerir em torno 
dessa figura (Fig. 1).

Figura 1: O currículo como processo

Note, então, que os currículos escolares transcendem os guias curriculares. A partir disso vale refletir sobre as seguintes proposições.
1. O currículo não é um conjunto de objetivos, conteúdos, experiências de aprendizagem e avaliação.
2. O currículo escolar não lida apenas com o conhecimento escolar, mas com diferentes aspectos da cultura.
3. A seleção de conteúdos e procedimentos que comporão o currículo é um processo político.

A didática e o currículo

Ao falarmos de currículo surge, de imediato, a questão sobre o que esse termo denota no âmbito escolar. Ora, normalmente, estamos 
nos referindo a uma organização intencional de conhecimentos e de práticas, isto é, a uma política cultural, que envolve a construção de 
significados individuais e coletivos e que deve ser direcionado à escola para ditar o quê e como ensinar. 

Isso não é muito novo, uma vez que o termo currículo é encontrado em registros do século XVII, sempre relacionado a um projeto de 
ensino e de aprendizagem, quer dizer, da atividade prática da escola. Neste aspecto, vale notar que currículo envolvia, já em outros tem-
pos, uma associação entre o desejo de ordem e de método, caracterizando-se como um instrumento facilitador da administração escolar.

Assim, mesmo na atualidade, dentro da educação institucionalizada delineia-se um plano para a educação e, consequentemente, 
para o currículo. Esse plano é pautado pela introdução de mecanismos de controle e regulação no interior da educação que, por sua vez, 
se constituem como instrumentos da sociedade capitalista, que prima pela produção e pelo mercado, tendo como objetivo a obtenção de 
resultados que vão se ajustar às necessidades da sociedade em questão.

Contudo, numa visão mais alargada sobre o currículo escolar é importante notar que ele reflete experiências em termos de conhecimento 
que serão proporcionados aos alunos de um determinado nível escolar.Neste caso, existe hoje uma distância entre a realidade vivida pelos 
alunos e os conteúdos que constituem os currículos escolares. Essa distância é pelo processo de globalização, pela inserção de novas lingua-
gens – computacionais, gráficas – enfim, novos meios e técnicas de comunicação que antes não existiam. A nova sociedade que se configura 
faz com que os currículos escolares reflitam uma realidade de um mundo social que já não é mais condizente com a nova sociedade. 

Há que se considerar que cada momento, cada cultura define o currículo a partir das finalidades da escola. Cada época enfatiza fina-
lidades de uma ou outra natureza, seja, religiosas, sociopolíticas, psicológicas, culturais, podendo cada uma dessas finalidades assumirem 
diversas formas, dependendo das características e das necessidades das sociedades.
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Para amenizar o problema do distanciamento entre a realidade 
vivida pelos alunos e os currículos escolares ou, ao menos, tentar 
sintonizar-se a contemporaneidade, a legislação atual (LDB e as 
DCNs) procura explicitar diretrizes tanto de formação, quanto de 
ordem cultural, que devem fundamentar as definições e ações dos 
profissionais de ensino e, sobretudo, os professores de cada escola 
ao formularem o currículo para os alunos. 

As Diretrizes Curriculares regulamentam diretrizes para a ela-
boração de um currículo; não são o currículo. Isso significa que, a 
autonomia, idéia forte tanto das DCNs, como da LDB, dá a possibi-
lidade de se construir o currículo escolar a partir das necessidades 
de cada estado, muito embora, se exija a qualidade dos resultados 
obtidos que serão percebidos pela sociedade em relação à qualida-
de da aprendizagem dos alunos. Vale notar, então, que as Diretrizes 
oferecem as grandes linhas de pensamento, orientando os educa-
dores para uma definição do currículo. Paralelamente, os Parâme-
tros Curriculares Nacionais (PCNs) propõem um itinerário de conte-
údos e métodos para as disciplinas e áreas, ou seja, têm o caráter 
de sugestão aos professores. 

Vejamos, de uma maneira sintética, o que nos propõem as 
DCNs como linhas gerais para a elaboração de currículo na atua-
lidade.

Um currículo centrado nas competências básicas

Baseando-se nos objetivos em torno do desenvolvimento da 
capacidade de aprender e continuar a aprender, da aquisição de 
conhecimentos e habilidades, da capacidade de relacionar a teoria 
com a prática, da preparação básica para o trabalho e a cidadania, 
tal proposta se articula a partir da concepção de um currículo que 
desenvolva competências básicas no educando.

A busca por uma escola que se coloque em parceria com as 
demandas de uma nova sociedade, entre elas, a necessidade de 
jovens desenvoltos, aptos a enfrentar situações diversas tanto no 
trabalho como na vida, em condições para lidar com o imprevisível, 
com as mudanças rápidas, leva esta proposta a se opor a um currí-
culo enciclopédico.

No caso de um currículo centrado nas competências básicas os 
conteúdos são tidos como meios básicos para constituir competên-
cias cognitivas ou sociais, contrariamente ao que acontecem num 
currículo enciclopédico. Neste último, os conteúdos são considera-
dos como puramente informativo, orientando o aluno para o vesti-
bular, priorizando os conhecimentos e as competências mais gerais. 

Um currículo organizado por área
de conhecimento e não por disciplinas

Ao se considerar que as disciplinas não teriam limites entre 
elas, pensa-se que as áreas também não teriam. Assim surge a pro-
posta de um currículo centrado nas áreas. Tal proposta não é de 
fácil elaboração, uma vez que necessita de mudanças profundas na 
organização dos sistemas escolares e, além de tudo, está em contra-
posição com a estrutura da formação docente nos cursos de licen-
ciatura. Porém, a expectativa é que se faça projetos pilotos, partin-
do de uma ou outra escola, com o intuito de acompanhar e avaliar a 
produtividade do processo ensino e aprendizagem em tal proposta.

Um currículo estruturado a partir dos princípios pedagógicos 
da identidade, da diversidade, da autonomia, da interdisciplinari-

dade e da contextualização

Tanto a identidade, como a interdisciplinaridade e contextuali-
zação são princípios estimulados nas DCNs. A questão da identida-
de, ou melhor, da identidade de cada escola, leva a identificação do 

que se é, gerando exercícios diferentes da autonomia, assim como 
uma grande diversidade de trajetórias convergindo para pontos co-
muns. Isso implica na proposição curricular em dada direção, condi-
zente com os anseios e a identidade dos atores da escola.

O princípio da interdisciplinaridade se dá de que todo conhe-
cimento mantém um diálogo permanente com outros conhecimen-
tos, seja de construção do conhecimento, de metodologia, de lin-
guagem, de questionamento. Isso supõe o entendimento de que as 
disciplinas escolares são oriundas de áreas de conhecimento que 
representam. Neste caso, a sugestão é de que as escolas organizem 
currículos interdisciplinares, propondo o estudo comum de proble-
mas concretos ou o desenvolvimento de projetos de ação ou inves-
tigação, a partir daquilo que permite dar a interdisciplinaridade, por 
exemplo, métodos e procedimentos, objeto de conhecimento, tipo 
de habilidade.

Enfim, a contextualização pressupondo que a relação teoria e 
prática requer a concretização dos conteúdos curriculares em situ-
ações mais próximas e familiares do aluno, implicando num ensino 
que parta de situações da vida cotidiana e da experiência do aluno.

A partir, então, do que propõe as DCNs a respeito do currículo 
nota-se,uma vez mais, a supremacia da autonomia e do poder do-
cente na tomada de decisão de encaminhamentos para os conteú-
dos e a forma curricular. Assim a reflexão, a discussão, a busca de 
consensos e de possibilidades de implementação curricular a partir 
do texto das DCNs cada escola pode escolher seu caminho. No en-
tanto, o limite da autonomia de escolha é a avaliação dessa esco-
lha a partir dos resultados de aprendizagem dos alunos conduzidos 
pelo currículo elaborado.

Segundo Sacristàn (2000) as formas de estruturação dos co-
nhecimentos escolares definem o formato do currículo que é fun-
damental para a organização da prática pedagógica, para o modo 
como o professor atua no ensino e no modo como a escola funcio-
na. Um currículo denominado de mosaico tem como característica 
o modelo multidisciplinar, onde a organização dos conteúdos se dá 
mediante a reunião de diferentes disciplinas com fronteiras nítidas 
entre si e os conhecimentos são estudados separadamente, cada 
qual segundo suas categorias e métodos explicativos próprios. Nes-
te caso, “...os professores manterão entre si as mesmas barreiras 
que guardam entre si os diferentes especialistas da matéria a cuja 
lógica têm que se submeter” (Sacristán, 2000, p.77).

Um currículo integrado é caracterizado pela organização dos 
conteúdos que aparecem uns relacionados com os outros numa 
fronteira bastante aberta, procurando-se estabelecer relações en-
tre os conhecimentos e o tipo de trabalho pedagógico a ser desen-
volvido. “Os currículos de caráter mais integrado deixam ao profes-
sor mais espaço profissional para organizar o conteúdo, à medida 
que se requerem outras lógicas, que não são as dos respectivos 
especialistas” (Sacristán, 2000, p.77).

É notório que, no caso de Matemática o currículo escolar que 
predomina é o denominado mosaico. Isso porque cada conteúdo 
é pensado e definido a partir do encadeamento na qualidade de 
pré-requisito para o estudo de um outro conteúdo na seqüência 
curricular. A estrutura curricular se dá, normalmente, num percur-
so univocamente determinado, definindo uma organização linear. 
Porém, contrariamente a essa posição, Pires (2000) nos contempla 
com novas idéias, considerando a interdisciplinaridade e a inteli-
gência múltipla, para definir um “currículo em rede”.

Assim, diferentemente da organização linear, a idéia de rede 
tem como propósito o de articular disciplinas no currículo, trazendo 
possibilidades para projetos interdisciplinares. O princípio da hete-
rogeneidade mostra o quanto “... as conexões de uma rede curri-
cular são heterogêneas, isto é, nela vão estar presentes palavras, 
números, códigos, leis, linguagens, sons, sensações, modelos, ges-
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tos, movimentos, dados, informações” (Pires, 2000, p.145). Assim, 
entra em jogo o fato de que tudo pode funcionar por proximidade, 
por vizinhança.

Diante de toda essa teorização acerca do currículo cabe uma ques-
tão fundamental: de que maneira o currículo se modela no interior dos 
sistemas escolares, isto é, como se realiza como prática concreta?

Sacristán (2000) discute acerca de um modelo de interpretação 
do currículo a partir da confluência de prática docente (Veja figura 
1). Segundo este autor, para a compreensão do sistema curricu-
lar, diferentes níveis de concretização do currículo são levados em 
conta, são eles: o currículo prescrito, o currículo apresentado aos 
professores, o currículo moldado pelos professores, o currículo em 
ação, o currículo realizado, o currículo avaliado.

O currículo prescrito se refere às prescrições e orientações que 
organizam os sistemas de ensino e servem como referência para 
a organização dos currículos. No nosso caso, discutimos acima as 
Diretrizes Curriculares Nacionais, considerando-se ainda, os Parâ-
metros Curriculares Nacionais. As prescrições e orientações, mui-
tas vezes, apresentam-se de difícil compreensão e muito genéricas 
para a viabilidade da elaboração de um currículo. Nesse caso, costu-
ma-se traduzir para os professores o significado e os conteúdos do 
currículo prescrito, definindo-se em documentos que são currículos 
apresentados aos professores. O livro-texto é um dos meios mais 
decisivos que desempenha esse papel de intermediário entre o pro-
fessor e as prescrições.

No entanto, ainda que haja as prescrições e uma releitura des-
sas prescrições, seja através da prescrição administrativa, seja do 
currículo elaborado pelos materiais, guias, livros didáticos, etc., o 
professor é um sujeito ativo que molda a partir de sua cultura pro-
fissional qualquer proposta que lhe é feita. Assim, o currículo geral-
mente é modificado pelo professor que o adapta as suas necessi-
dades concretas, constituindo o currículo moldado pelo professor. 
Contudo, é na prática real, guiada pelas tarefas acadêmicas, pela 
ação pedagógica, que o currículo é colocado em ação.

Como consequência da prática efeitos diversos são produzidos, 
tais como, cognitivo, afetivo, social, moral, etc. Tais consequências 
se refletem na aprendizagem dos alunos, mas também afetam os 
professores que, por meio da socialização profissional gera-se o cur-
rículo realizado. 

Currículo como elemento fundamental na organização da 
escola e sua relação com o projeto político pedagógico

O currículo pode ser definido pelo conjunto de saberes pro-
duzidos na escola. Ele reflete todas as experiências em termos de 
conhecimento que serão proporcionados aos alunos de um deter-
minado curso.

O mais antigo e persistente significado que se associa a cur-
rículo é o de matérias, geralmente organizadas como disciplinas 
escolares que foram escolhidas para serem ensinadas a alguém. 
Freqüentemente tanto para educadores como leigos, o currículo 
é, ainda, equivalente ao conteúdo dos livros de texto usados pelos 
professores nas suas aulas. Muitas vezes, também, o currículo é vis-
to como um programa publicado (ou impresso) ou um guia para os 
professores de uma disciplina ou conjunto de disciplinas.

No Brasil, não existe um currículo único nacional, porém, os Pa-
râmetros Curriculares Nacionais trazem como sugestão, uma forma 
de definição das disciplinas e distribuição dos conteúdos entre os 
componentes curriculares propostos. Devido à dimensão territorial 
e à diversidade cultural, política e social do país, nem sempre os 
Parâmetros Curriculares chegam às salas de aula.

Falar em currículo escolar é falar também na vida do aluno e 
da escola em constante e em dinâmica ação, ou seja, educandos 
e educadores, no espaço escolar, constroem e formam, através de 

processos de valorização e do cotidiano que vivenciam, o currículo 
ideal para o desenvolvimento de habilidades necessárias ao desem-
penho escolar dos alunos. Mesquita (in http://www.webartigos.
com) apresenta ainda outras características do currículo nos dias 
atuais: 

[...] o currículo escolar passa a ser definido como sendo todas 
as situações vividas pelo aluno dentro e fora da escola, seu cotidia-
no, suas relações sociais, as experiências de vida acumuladas por 
esse aluno ao longo de sua existência, as quais contribuem para 
a formação de uma perspectiva construcionista educacional. [...] 
Logo, o que se quer dizer é que a escola deve buscar na experiência 
cotidiana do aluno elementos que subsidiem a sua ação pedagógica 
e, ao mesmo tempo, recursos que contribuam para a formação do 
currículo escolar.

Todas as atividades de cunho educativo que venham a ser ex-
ploradas pela escola constituem elementos essenciais e de mesma 
importância na formação do currículo escolar, o qual interfere de 
maneira significativa na formação do caráter e da personalidade 
dos alunos. Considerando que a personalidade humana se carac-
teriza pelo modo próprio de ser apresentado por cada indivíduo, 
acredita-se na força de sua expressão como fator operante nas te-
orias do currículo.

O currículo escolar é importantíssimo por ser um instrumento 
que norteia o trabalho desenvolvido na escola, e ser marcado pela 
visão de mundo da sociedade do momento; e sua prática reflete 
na visão de mundo expressado nos documentos orientadores por 
meio das formas efetivas de ação dos agentes educacionais, e, dos 
valores, normas, hábitos, atitudes que governam as relações nas 
salas de aula.

Nesse sentido, o currículo é o mediador entre escola e comu-
nidade, e ao realizar essa mediação, o currículo possibilita a cons-
trução da ação pedagógica através da articulação entre os conhe-
cimentos construídos na prática social e transmitidos, organizados 
e transformados na pratica escolar, por isso, o currículo também 
precisa estar em consonância com o Projeto Político-Pedagógico da 
instituição.

Em contrapartida tem-se que a perfeita observação de todos 
esses elementos direciona à verdadeira práxis do currículo, ou 
seja, a articulação entre a teoria e a prática curriculares em sala 
de aula. Construir o currículo na sala de aula requer profissiona-
lismo e competência por parte dos professores quanto à utilização 
de uma importante ferramenta pedagógica: a vivência sociocultural 
das crianças.

Além do Currículo explícito na prática escolar, existe também 
o Currículo oculto o qual não é tão aparente aos nossos olhos, po-
rém pode ser muito significativo na vida escolar e na percepção do 
aluno.

Um exemplo da presença do currículo oculto nas salas de aula 
é a própria forma de organização da classe. Geralmente as carteiras 
são dispostas em filas indianas em que cada aluno tem sua aten-
ção voltada sempre para frente com o fim único de interromper 
toda e qualquer forma de comunicação com os outros alunos. Esse 
exemplo é reflexo de uma grande relação de poder em que o pro-
fessor ocupa a posição central da sala e é detentor do conhecimen-
to produzido e acabado. Os alunos são considerados como sujeitos 
pacientes desse tipo de organização educacional e, no geral, são 
simples reprodutores do conhecimento recebido.

Para a perspectiva crítica, o que se aprende no currículo oculto 
são fundamentalmente atitudes, comportamentos, valores e orien-
tações que permitem que crianças e jovens se ajustem da forma 
mais conveniente às estruturas e às pautas de funcionamento, con-
sideradas injustas e antidemocráticas e, portanto, indesejáveis, da 
sociedade capitalista. Entre outras coisas o currículo oculto ensina, 
em geral, o conformismo [...] Numa perspectiva mais ampla, apren-
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dem-se através do currículo oculto, atitudes e valores próprios de 
outras esferas sociais, como, por exemplo, àqueles ligados à nacio-
nalidade. (SILVA, 2005, p. 29)

Assim, o currículo oculto transforma a escola em um espaço de 
transmissão da doutrina capitalista, a qual, segundo SILVA (2005) 
produz e legitima os interesses econômicos e políticos das elites 
empresariais. O que ocorre é que a escola, de modo particular a 
sala de aula, passa a ser um local exclusivo do reprodutivismo dos 
valores, das atitudes e dos comportamentos da classe privilegiada. 
Estes elementos acabam sendo impostos nos currículos escolares, 
mas não são parte integrante da vida e do cotidiano de muitas 
crianças, as quais são preparadas para a absorção de uma cultura 
que não as satisfaz e que, portanto, nada tem a contribuir em sua 
formação.

Contudo, o currículo oculto reproduz, através da cultura esco-
lar, as estruturas sociais e a ideologia dominante do capitalismo. 
Com isso, o currículo oculto interfere na subjetividade dos alunos, 
os quais passam a ser inibidos e impedidos de manifestarem-se 
quanto à própria atuação no mundo.

Vale ressaltar que o currículo escolar precisa ser analisado e 
elaborado com muita atenção e reflexão, pois os currículos em nos-
sas escolas atendem a massificação do ensino, ou seja, não se pla-
neja para cada aluno, mas sim para muitos alunos, numa hierarquia 
de séries.

Numa proposta de Projeto de aprendizagem é preciso rever 
essa organização curricular, pois a proposta é trabalhar projetos 
com grupos de alunos que tenham interesses comuns, partindo de-
les a escolha dos temas de estudo. Daí a idéia de disciplina aos pou-
cos vai se tornando interdisciplinar, e o professor poderá organizar 
para que alguns temas sejam trabalhados em todos os grupos, ex-
plorando a criatividade e os diferentes pontos de vista. Nessa pers-
pectiva, a idéia da aprendizagem de determinados conteúdos por 
séries, deixa de ter sentido, pois nessa dimensão nos apoiamos nas 
idéias de Piaget, onde a aprendizagem parte daquilo que o aluno já 
sabe, ou seja, das suas certezas provisórias em busca das respostas 
às suas dúvidas, e essas respostas poderão abranger diferentes sé-
ries e disciplinas, enriquecendo a grade de conteúdos.

Dessa forma, a construção e reconstrução do currículo devem 
ser a todo instante refletidos e como tais eles não seguem uma di-
reção única, mas de acordo com cada contexto as reflexões serão 
diferentes. Nesta perspectiva, o Projeto Político-Pedagógico e a prá-
tica pedagógica devem estar diretamente relacionadas ao currículo 
e ao local em que estes se concretizarão.

Por fim, o currículo avaliado que se reforça o significado defini-
do na prática do que é realmente, ressaltando determinados com-
ponentes sobre outros, impondo critérios para o ensino do profes-
sor e para a aprendizagem dos alunos. 

O que nos cabe, enfim, para responder a questão colocada aci-
ma é estudar como se dá o planejamento de ensino, o plano de 
ensino o plano de aula e a avaliação da aprendizagem na escola.1

A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade)

O papel da escola, mais precisamente do ensino e da educa-
ção, sempre foi e sempre será questionado através dos tempos. 
Questionar-se-á não sobre a sua necessidade e importância na vida 
dos indivíduos, uma vez que estes temas já foram amplamente dis-
cutidos e esgotados por diversos grupos durante a história. Ques-
tionar-se-á sempre se esta, a escola, tem servido ao seu papel so-
ciológico, propósito central, de “cunhar” indivíduos preparando-os 

1Fonte: Baseado em “Ensinar a ensinar: didática para a escola 
fundamental e média” - Por Amélia Domingues de Castro, Anna Maria/ 
www.diaadiaeducacao.pr.gov.br

para se posicionarem como seres sociais integrados e adaptados 
à convivência em grupo, à sociedade, agindo como participantes 
no desenvolvimento do todo. Ainda, não somente como membros 
destes grupos capazes de se interrelacionarem com seus entes, mas 
como membros qualitativos capazes de somar através de suas habi-
lidades e conhecimentos.

Ao pontuarmos a escola, e suas responsabilidades, como algo 
focado na “formatação” de indivíduos para serem inseridos em 
grupos sociais perceberemos, claramente, de que o desafio aqui 
proposto para a escola é, indubitavelmente, complexo e dinâmico. 
Dinâmico pelo fato de se estruturar sobre um conjunto de regras 
e padrões, os sociais, que se apresentam em constante mudança, 
reflexo do próprio processo evolutivo social de cada era na qual 
se viverá; Complexo pelo fato de exigir de si mesma a necessidade 
de capacitar o indivíduo a observar a sociedade, seus problemas, 
relacionamentos e saberes de uma forma dinâmica, interligada, 
completamente dependente de causas e efeitos nas mais diversas 
áreas, do saber do conhecimento ao saber do relacionamento, per-
mitindo assim, e somente assim, que estes possam ser formados 
com as habilidades necessários, acima descritas, para ocuparem 
sua posição dentro desta sociedade.

Diante do entendimento da complexidade na qual estamos in-
seridos percebe-se a necessidade da implantação de um raciocínio 
horizontalizado complementar para o estabelecimento do saber. O 
estudo dos problemas através de uma comunicação horizontalizada 
se faz necessário no intuito de maximizar o “produto social final” 
esperado das escolas, e mais do que isso, para a busca da democra-
tização real do conhecimento através da libertação do pensamento, 
da visão e do raciocínio crítico na formação do saber individual seja 
ele de quem for.

Currículo e as disciplinas

O questionamento se inicia ao analisarmos a estrutura atual na 
qual estão inseridas as escolas e centros de pensamento crítico-cria-
tivo, os centros de ensino superior. Umas das primeiras barreiras 
encontradas para a implantação de um pensamento horizontaliza-
do na construção do conhecimento esta na estrutura do currículo.

Saviani [Saviani, 2003] é categórico quando apresenta os posi-
cionamentos de autores como Apple e Weis sobre o currículo. Para 
estes o foco central na estruturação do currículo esta na concre-
tização do monopólio social sobre a sociedade através do campo 
educacional. Apple prossegue afirmando que esta ferramenta será 
estruturada através de regras não formalizadas que constituirão o 
que ele mesmo denominou de “currículo oculto”.

Berticelli (Berticelli, 2003) e Moreira e Silva (Moreira e Silva, 
1995)não destoam de Saviani ao indicar que o currículo é um local 
de «jogos de poder», de inclusões e exclusões, uma arena política.

Na busca da prática da horizontalização do pensamento e do 
estudo a presença do currículo como selecionador de conhecimen-
tos pré-definidos se constitui como uma ferramenta castratória que 
limita o docente a mero reprodutor de conhecimento. São verda-
deiros instrumentos que tolem o processo crítico-criativo necessá-
rio ao entendimento contextualizado e multifacetado das proble-
máticas presentes na vida real.

A presença do currículo formal como ferramenta norteado-
ra do processo de ensino-aprendizado institui a fragmentação do 
conhecimento trazendo ao discente uma visão completamente 
esfacelada do item analisado e desta forma impossibilitando uma 
compreensão maior de mundo, de sociedade e de problemática es-
tudada.

Em busca de uma solução Silva (Silva, 1999) propõe o abando-
no do currículo padrão, pré-definido utilizado atualmente, para a 
adoção do “currículo da sala de aula”. Este, construído no trabalho 
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diário do docente e do seu relacionamento com o meio na busca 
pela compreensão multifacetada da realidade vivenciada do aluno. 
Seria a instituição da relação dialógica real entre o professor e o 
aluno na construção do saber.

Na construção deste currículo informal, mas real, extraído das 
páginas da realidade do aluno Fazenda indica a necessidade da dis-
solução das barreiras entre as disciplinas buscando uma visão inter-
disciplinar do saber “que respeite a verdade e a relatividade de cada 
disciplina, tendo-se em vista um conhecer melhor” (Fazenda,1992)

Surge então a necessidade de reformular o modus operand 
iestabelecido através da re-análise das atuais temáticas e conse-
qüentemente propondo uma visão horizontalizada para a analise e 
pesquisa dos temas apresentados no dia-a-dia do discente surgem 
a multidisciplinaridade, a interdisciplinaridade e a transdisciplina-
ridade.

Multidisciplinaridade

A multidisciplinaridade é a visão menos compartilhada de to-
das as 3 visões. Para este, um elemento pode ser estudado por dis-
ciplinas diferentes ao mesmo tempo, contudo, não ocorrerá uma 
sobreposição dos seus saberes no estudo do elemento analisado. 
Segundo Almeida Filho (Almeida Filho, 1997) a idéia mais correta 
para esta visão seria a da justaposição das disciplinas cada uma co-
operando dentro do seu saber para o estudo do elemento em ques-
tão. Nesta, cada professor cooperará com o estudo dentro da sua 
própria ótica; um estudo sob diversos ângulos, mas sem existir um 
rompimento entre as fronteiras das disciplinas.

Como um processo inicial rumo à tentativa de um pensamento 
horizontalizado entre as disciplinas, a multidisciplinaridade institui 
o inicio do fim da especialização do conteúdo. Para Morin (Morin, 
2000) a grande dificuldade nesta linha de trabalho se encontra na 
difícil localização da “via de interarticulação” entre as diferentes 
ciências.É importante lembrar que cada uma delas possui uma lin-
guagem própria e conceitos particulares que precisam ser traduzi-
dos entre as linguagens.

Interdisciplinaridade

A interdisciplinaridade, segundo Saviani (Saviani, 2003) é indis-
pensável para a implantação de uma processo inteligente de cons-
trução do currículo de sala de aula – informal, realístico e integrado. 
Através da interdisciplinaridade o conhecimento passa de algo se-
torizado para um conhecimento integrado onde as disciplinas cien-
tíficas interagem entre si.

Bochniak (Bochniak, 1992) afirma que a interdisciplinaridade 
é a forma correta de se superar a fragmentação do saber instituída 
no currículo formal. Através desta visão ocorrem interações recípro-
cas entre as disciplinas. Estas geram a troca de dados, resultados, 
informações e métodos. Esta perspectiva transcende a justaposição 
das disciplinas, é na verdade um “processo de co-participação, reci-
procidade, mutualidade, diálogo que caracterizam não somente as 
disciplinas, mas todos os envolvidos no processo educativo”(idem).

Transdisciplinaridade

A transdisciplinaridade foi primeiramente proposta por Piaget 
em 1970 (PIAGET, 1970) há muitos anos, contudo, só recentemente 
é que esta proposta tem sido analisada e pontualmente estudada 
para implementação como processo de ensino/aprendizado.

Para a transdisciplinaridade as fronteiras das disciplinas são 
praticamente inexistentes. Há uma sobreposição tal que é impossí-
vel identificar onde um começa e onde ela termina.

“a transdisciplinaridade como uma forma de ser, saber e abor-
dar, atravessando as fronteiras epistemológicas de cada ciência, 
praticando o diálogo dos saberes sem perder de vista a diversidade 
e a preservação da vida no planeta, construindo um texto contextu-
alizado e personalizado de leitura de fenôminos”. (Theofilo, 2000)

A importância deste novo método de analise das problemáticas 
sob a ótica da transdisciplinaridade pode ser constatada através da 
recomendação instituída pela UNESCO em sua conferência mundial 
para o ensino Superior (UNESCO, 1998).

Nicolescu (Nicolescu, 1996) formula a frase: “A transdisciplina-
ridade diz respeito ao que se encontra entre as disciplinas, através 
das disciplinas e para além de toda a disciplina”. A esta ultima colo-
cação entende-se “zona do espiritual e/ou sagrado”.

O indivíduo do terceiro milênio esta exposto a problemas cada 
vez mais complexos. Estes podem estar ligados a própria comple-
xidade do inter-relacionamento dentro da sociedade humana ou 
através do grau de especialização atingido pelo conhecimento cien-
tífico da humanidade.

O fato é que o ser social deste novo milênio, caracterizado pela 
era da informação, do avanço tecnológico diuturno, da capacidade 
de interconexão em rede e de outras propriedades que caracteri-
zam os paradigmas que constituem essa nova era, precisa encontrar 
na escola, seu ente social para a formação, o aparato técnico-cientí-
fico-social capaz de o “cunhar” para a sua participação social.

Diante de paradigmas tão dispares quanto os que são vivencia-
dos hoje pela humanidade, a necessidade de se repensar o proces-
so de ensino-aprendizagem atual se faz necessário. Continuar com 
o processo pedagógico-histórico atualmente instituído nas escolas 
e centros de estudo acadêmico é somente comparável com a gera-
ção de indivíduos, e consequentemente, de uma sociedade, intelec-
tualmente analfabeta e limitada.2

PROCESSOS DE ENSINO APRENDIZAGEM: CONCEITUA-
ÇÃO APROPRIAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CONCEITOS 

CIENTÍFICOS, MEDIAÇÃO PROFESSOR-ALUNO, PLANO 
DE AULA, PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS E TEO-
RIA DA ATIVIDADE; DIREITOS DE APRENDIZAGEM DO 

ALUNO; RELACIONAMENTO PROFESSOR X ALUNO

Quando entendida na perspectiva do senso comum, a relação 
ensino-aprendizagem é linear; assim, quando há ensino, deve ne-
cessariamente haver aprendizagem.

Ao inverso, quando não houve aprendizagem, não houve en-
sino. Desse modo, o ensino é subordinado à aprendizagem. Essa 
subordinação é expressa em concepções que compreendem o pro-
fessor como facilitador da aprendizagem, ou ainda como mediador 
do conhecimento.

Aqui a proposta é discutir referências teóricas e metodológi-
cas que possam revelar uma concepção não linear da relação em 
foco, bem como criticar as concepções de professor facilitador e 
professor mediador.

A mediação no campo educacional é geralmente considerada 
como o produto de uma relação entre dois termos distintos que, 
por meio dela podem ser homogeneizados. Essa homogeneização 
elimina a diferença entre eles e, por conseguinte, a possibilidade de 
conflito entre ambos. Portanto, quando se compreende a mediação 
como o resultado, como um produto, a necessária relação entre 
dois termos se reduz à sua soma, o que resulta na sua anulação mú-
tua, levando-os ao equilíbrio. Essa ideia concebe a mediação como 

2Fonte: www.webartigos.com
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